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Artigo 
A 
Econ 
tem por fim 
realizar o 
desenvolvi­
mento na- ^ ^ 
cional e está • *f 
fundada na -• '>' « 
livre iniciativa e na valori-^ 
zação do trabalho humano, j 

Artigo 2-: O Estado ape-\ 
nas participará das ativi-„. 
dades económicas se inefi-,-
ciente a presença do setor 
privado para desenvolvê-
las, podendo supri-lo, em 
regime de concorrência 
sem privilégios. 

§ primeiro: As empresas 
transnacionais controladas 
por capitais nacionais, es­
trangeiros ou do Estado, 
sediadas no País, terão o 
mesmo tratamento legal 
na exploração das ativida-
des económicas. 

§ segundo: As empresas 
transnacionais estrangei­
ras apenas será outorgado 
tratamento restritivo se no 
país de sua origem ou de 
sua sede houver idênticas 
restrições ás empresas 
transnacionais brasileiras. 

Artigo 3-: A repressão ao 

abuso do poder económico, 
' caracterizado pelo domínio 
dos mercados e eliminação 
de concorrência, será defi­
nida em lei complementar, 
submetendo-se à sua disci­
plina as empresas privadas 
e aquelas do Estado. 

Artigo 4°: A União pode­
rá promover desapropria­
ção territorial rural, me­
diante pagamento de justa 

.indenização, em dinheiro 
ou títulos da dívida pública, 
com cláusula de exata cor-

- reção monetária para um 
tprazo máximo de dez anos, 
-permitindo-se sejam utili­

zados na quitação de débi­
tos federais, a qualquer 
tempo, de natureza tributá­
ria ou não. 

§ único: Para efeitos de 
reforma agrária, as desa­
propriações não podem in­
cidir sobre terras produti­
vas. 

Artigo 5": A intervenção 
do Estado no domínio eco­
nómico, sempre temporá­
ria, para regular distor­
ções de mercado, evitar 
conflitos sociais e promo­
ver o desenvolvimento, só 
poderá ser autorizada por 
lei de iniciativa do presi­
dente da República ou do 
Congresso, ouvida comis­
são bicameral, que proporá 

os limites da intervenção e 
os meios orçamentários pa­
ra suportá-la. 

Artigo 6?: O monopólio 
apenas será autorizado pe­
lo Congresso Nacional por 
lei especial aprovada pela 
maioria absoluta de ambas 
as Casas. 

§ único: A pesquisa e a 
la vra do petróleo em terri­
tório nacional constituem 
monopólio da União, exce-
ção feita ao contrato de ris­
co autorizado por lei. 

Artigo V: A redução das 
desigualdades económicas 
regionais não poderá impli­
car restrições ao desenvol­
vimento dos estados mais 
evoluídos. 

Artigo 8?: O regime das 
empresas concessionárias 
ou permissionárias de ser­
viço público não será dis­
tinto do regime aplicável 
às demais empresas que 
participam da ordem eco­
nómica nacional. 

JUSTIFICAÇÃO - A Or­
dem Económica baseia-se 
na iniciativa empresarial, 
suportada pela conjunção 
simultânea de trabalho e 
capital. 

Em uma Constituição 
sintética, que apenas vei­
cula princípios gerais, ca­
pazes de permanecer no 

tempo, além das conjuntu­
ras e das circunstâncias 
episódicas, deve-seevitara 
particularização de situa­
ções. 

O anteprojeto de oito ar­
tigos objetiva criar tais 
condições. 

A livre iniciativa tem-se 
revelado no correr dos anos 
mais eficaz que a iniciativa 
estatal no campo da econo­
mia, visto que a empresa 
do Estado tende a ser utili­
zada como instrumento de 
exercício do poder e para 
outros objetivos que não os 
estritamente empresa­
riais. 

Seu desempenho é, 
portanto, mais oneroso pa­
ra o cidadão e inferior, 
quanto aos resultados, pa­
ra a comunidade do que a 
atuação de empresas pri­
vadas. 

Tal diagnóstico é 
idêntico em todos os países 
e períodos, sem exceção. 

Desta forma, o antepro­
jeto opta pela iniciativa 
privada, insiste na valori­
zação do trabalho, não de-
sestimula o capital nacio­
nal ou estrangeiro, impon­
do a este último apenas as 
restrições que em seu país 
de origem ou de sede forem 
impostas ao capital nacio-
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nal, equipara as empresas 
estatais às privadas, na 
busca da eficiência, ereduz 
a intervenção do Estado 
apenas a evitar abusos do 
poder económico e para su­
prir insuficiências do setor 
privado. 

No campo da reforma 
agraria, permite-a no con­
cernente às terras impro­
dutivas, visto que se fosse 
possível permiti-las em ter­
ras produtivas criaria cli­
ma de intranquilidade que 
resultaria no desestímulo à 
atuação daqueles ruralis­
tas que têm permitido ao 
Brasil estar entre os gran­
des produtores de grãos no 
mundo, sobre possuir pe­
cuária de expressão. 

Toda Constituição que 
explicita demais dura me­
nos. 

Os princípios gerais 
devem ser amplos e claros, 
permitindo flexibilidade de 
atuação parlamentar, no 
tempo, capaz de adaptá-los 
às realidades, às crises, 
aos desafios e às necessida­
des de cada período históri­
co. 
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